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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
Decreto nº   29.598 de  22     de  agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3155/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 397.500,00        (tre-

zentos e noventa e sete mil e quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:
09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
09.202- AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
25.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO  

3390.39 
 

70 
 

32.000,00 
     
25.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.14 
 

70 
 

25.000,00 
  3390.30 70 100.000,00 
  3390.36 70 18.000,00 
  3390.39 70 124.900,00 
  4490.52 70 82.700,00 
     
25.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TE-

LEFONE 
 

3390.39 
 

70 
 

14.900,00 
     

TOTAL 397.500,00 
 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 
09.202- AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
25.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 70 397.500,00 
     

TOTAL 397.500,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em  João Pessoa,   22

de    agosto  de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/

Secretário de Estado do Governo

Decreto nº  29.599 de   22    de  agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com o artigo 1º, da Lei nº 8.590, de 25
de junho de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3094/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhen-

tos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

2 7 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  H U M A N O  
2 7 .2 0 4 - C O M P A N H IA  D E  H A B IT A Ç Ã O  P O P U L A R   
  
E sp ec ifica çã o  N a tu rez

a  
F onte  V a lor  

    
1 6 .4 8 2 .5 1 37 -4 2 6 9 - C O N S T R U Ç Ã O  D E  C A S A S  P O P U L A R E S  4 4 5 0 .5 1  0 0  5 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  5 00 .0 0 0 ,0 0  

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.204- COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR 
  
Especificação Naturez

a 
Fonte Valor 

    
16.482.5137-4269- CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 4440.51 00 500.000,00 
     

TOTAL 500.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em  João Pessoa,  22

de  agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº  29.600 de    22     de    agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE

DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,

da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/

3025/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.000.000,00           (cinco

milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

3 0 .0 0 0  –  E N C A R G O S  G E R A IS  D O  E S T A D O                  
3 0 .1 0 2  –  R E C U R S O S  S O B  A  S U P E R V IS Ã O  D A  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A S  F IN A N Ç A S  
        
E sp ecificação  N atu reza  F on te V a lor  
        
2 8 .8 4 4 .0 0 0 0 -7 0 0 7 - E N C A R G O S  E  A M O R T IZ A Ç Ã O  D A  D ÍV ID A       
                                E X T E R N A  4 6 90 .7 1  0 1  5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  5 .000 .000 ,00 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

3 0 .0 0 0  –  E N C A R G O S  G E R A IS  D O  E S T A D O                  
3 0 .1 0 2  –  R E C U R S O S  S O B  A  S U P E R V IS Ã O  D A  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A S  F IN A N Ç A S  
        
E sp ecificação  N atu reza  F on te V a lor  
        
2 8 .8 4 3 .0 0 0 0 -7 0 0 6 - E N C A R G O S  E  A M O R T IZ A Ç Ã O  D A  D ÍV ID A       
                                IN T E R N A  4 6 90 .7 1  0 1  5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  5 .000 .000 ,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   22

de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/
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Decreto nº    29.601  de  22     de    agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3142/2008,

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 535.000,00       (qui-
nhentos e trinta e cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:
32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.901- FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA NO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.244.5274-4512- APOIO A INFRA-ESTRUTURA ECONÔMI-

CA DE MUNICÍPIOS 
 

4440.51 
 

06 
 

535.000,00 
     

TOTAL 535.000,00 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza
no Estado – FUNCEP, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,
creditado na conta de nº 2009942-9, do Banco Real.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,  22

de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/

Decreto nº  29.602  de   22    de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3099/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00      (duzen-

tos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

2 7 .0 0 0- S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  H U M A N O  
2 7 .2 0 1- F U N D A Ç Ã O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  C R IA N Ç A  E  D O  A D O L E S C E N T E  “A L IC E  D E  

A L M E ID A ”  
  
E specificação  N aturez

a  
F onte V alor 

    
0 8 .1 2 2 .5 0 46-4 21 6 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  SE R V IÇ O S  A D M IN IS T R A T IV O S  3 39 0 .39  0 0  2 00 .0 00 ,0 0  
     

T O T A L  200 .000 ,00 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

2 7 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  D E S E N V O L V IM E N T O  H U M A N O  
2 7 .2 0 1 - F U N D A Ç Ã O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  D A  C R IA N Ç A  E  D O  A D O L E S C E N T E  “ A L IC E  D E  

A L M E ID A ”   
  
E sp ec ific aç ã o  N atur e z

a  
F o nte  V alo r  

    
0 8 .1 2 2 .50 46 -4 2 16 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS T R A T IV O S  3 3 90 .3 0  0 0  2 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  2 0 0 .0 0 0 ,0 0  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,   22

de  agosto  de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº  29.603  de   22    de  agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3154/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00        (cem

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

14.000- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
14.901- FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.422.5158-2392- ATENDIMENTO AOS DIREITOS DO CON-

SUMIDOR 
 

3390.14 
 

70 
 

30.000,00 
  3390.30 70 10.000,00 
  3390.39 70 60.000,00 
     

TOTAL 100.000,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de Superávit Financeiro, apurado em balanço patrimonial do exercício ante-
rior, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,   22

de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/

Decreto nº  29.604  de   22      de   agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,

da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/

3030/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

0 7 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  JU V E N T U D E , E S P O R T E  E  L A Z E R  
0 7 .1 0 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecificação  N atu reza  F on te V a lor  
        
2 7 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 6 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS -    
                                T R A T IV O S  3 3 9 0 .3 3  0 0  5 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  50 .000 ,00  
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

0 7 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  JU V E N T U D E , E S P O R T E  E  L A Z E R  
0 7 .1 0 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecificação  N atu reza  F on te V a lor  
        
2 7 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 6 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS -    
                                T R A T IV O S  3 3 9 0 .3 9  0 0  5 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  50 .000 ,00  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,   22

de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/

Decreto nº 29.605 de   22      de    agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta dos Processos
SEPLAG/3037/3077/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.202 – AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA     
                                FROTA DE VEÍCULOS 3390.30 70 20.000,00 
    
10.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70 20.000,00 
    
10.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-    
                                TIVOS 3390.14 70 30.000,00 
    

TOTAL 70.000,00 
 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.202 – AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-    
                                TIVOS 3390.39 70 40.000,00 
 4490.52 70 30.000,00 
    

TOTAL 70.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  22

de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/

Decreto nº   29.606  de  22     de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3226/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.900.000,00        (quatro

milhões e novecentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

34 .0 00- S E C R E T A R IA  D E  E ST A D O  D A  IN F R A -E ST R U T U R A  
34 .2 06- C O M P A N H IA  D E  Á G U A  E  E SG O T O S  D O  E ST A D O  D A  P A R A ÍB A  
  
E spe cific ação  N atu rez

a  
F o nte  V alor  

    
17 .5 12 .50 14 -42 52 - IM PL A N T A Ç Ã O  E  A M PL IA Ç Ã O  D E  S IS T E M A S  D E  

A B A S T E C IM E N T O  D E  Á G U A  
 

44 90 .51  
 

70  
 

4 .20 0 .000 ,00  
     
17 .5 12 .51 55 -22 67 - IM PL A N T A Ç Ã O  E  A M PL IA Ç Ã O  D O  S IST E M A  D E  

E SG O T A M E N T O  SA N IT Á R IO  N O S  M U N IC ÍP IO S  
 

44 90 .51  
 

70  
 

50 0 .000 ,0 0  
     
17 .5 72 .50 14 -43 40 - D E SE N V O L V IM E N T O  D A  G E ST Ã O  O PE R A C IO N A L  44 90 .52  70  20 0 .000 ,0 0  
                       

T O T A L  4 .900 .0 00 ,0 0  

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita de Serviços, de acordo com o artigo 43,
§ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,  22

de agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.607 de   22   de    agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3236/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.400.000,00           (um

milhão e quatrocentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO                 
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
04.122.5046-4218- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVI-    
                                DOR PÚBLICO 3390.47 01 1.400.000,00 
    

TOTAL 1.400.000,00 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados – FPE, de

acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   22

de    agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.608 de   22    de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE

DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,

da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/

3215/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 85.000,00        (oitenta

e cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

31 .0 00 - F U N D O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  D O  E S T A D O  D A  PA R A ÍB A  
31 .1 01 - R E C U R S O S  S O B  A  S U P E R V ISÃ O  D A  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  P L A N E JA M E N T O  E  

G E S T Ã O  
  
Especificação N aturez

a 
F onte V alor 

    
08 .4 52 .53 15-45 25 - A P O IO  À  IN FR A -E S T R U T U R A  D E  S E R V IÇ O S  

B Á S IC O S  D E  N A T U R E Z A  E S S E N C IA L  
 

33 50 .3 9  
 

00  
 

85 .0 00 ,00  
     

TO T AL  85.000,00  
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-

lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal

e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,   22

de  agosto  de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.609 de 22       de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
2810/2811/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 450.000,00    (quatrocen-

tos e cinqüenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA 
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.601.5183-2676- SEMENTES FISCALIZADAS 3390.32 00 200.000,00 
    
20.602.5252-2680- EXPOSIÇÕES, FEIRAS E OUTROS EVENTOS    
                                AGROPECUÁRIOS 3350.39 00 250.000,00 
    

TOTAL 450.000,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  22

de    agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.610 de   22    de    agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3141/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 200.000,00        (du-

zentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

1 9 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
1 9 .2 0 1 - IN S T IT U T O  D E  A S S IS T Ê N C IA  Á  S A Ú D E  D O  S E R V ID O R  
  
E sp ec ifica çã o  N atu reza  F on te  V alor  
    
1 0 .8 4 6 .0 0 0 0 -7 0 0 3 - D E S P E S A S  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  3 1 9 0 .9 2  1 0  2 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  20 0 .0 00 ,0 0  
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme  discriminação a seguir:

1 9 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
1 9 .2 0 1 - IN S T IT U T O  D E  A S S IS T Ê N C IA  Á  S A Ú D E  D O  S E R V ID O R  
  
E sp ec ifica ção  N a tu reza  F o n te V a lor  
    
1 0 .8 4 6 .0 0 0 0 -7 0 0 3 - D E S P E S A S  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S  3 3 9 0 .9 2  1 0  2 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  2 00 .0 00 ,0 0  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,   22
de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.611 de   22     de  agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3213/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00        (qua-

renta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
3 2 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  P L A N E J A M E N T O  E  G E S T Ã O  
3 2 .2 0 1 - IN S T IT U T O  D E  D E S E N V O L V IM E N T O  M U N IC IP A L  E  E S T A D U A L  
  
E sp ec ificação  N atu reza  F o n te  V alor  
    
0 4 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 6 -  M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS -

T R A T IV O S  
 

4 4 9 0 .5 2  
 

0 0  
 

2 0 .0 0 0 ,0 0  
     
0 4 .1 2 6 .5 0 4 6 -4 2 1 9 -  S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M A T IZ A Ç Ã O  4 4 9 0 .5 2  0 0  2 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  4 0 .0 00 ,0 0
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior corre-

rão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,  22

de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.612 de   22      de    agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei       nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2958/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 40.750,09      (quarenta

mil, setecentos e cinqüenta reais e nove centavos), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:
2 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  S A Ú D E    
2 5 .1 0 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecificação  N atu reza  F on te V a lor  
        
1 0 .3 0 1 .5 1 5 4 -2 9 7 5 - A S S IS T Ê N C IA  IN T E G R A L  À  S A Ú D E  D O     
                                A D O L E S C E N T E  3 3 9 0 .9 3  5 7  4 0 .7 5 0 ,0 9  
    

T O T A L  40 .750 ,09  
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de saldos do Convênio nº 2550/2003, celebrado entre a União Federal, por intermédio
do Ministério da Saúde e a Secretaria de Estado da Saúde, conforme conta             nº 9.656-3, do
Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   22

de    agosto  de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/
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Decreto nº   29.613  de   22      de   agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
3043/3044/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 112.000,00      (cento

e doze mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

2 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  S A Ú D E    
2 5 .1 0 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecifica çã o N atu reza  F o n te V a lo r  
        
1 0 .3 0 2 .5 1 5 4 -4 0 5 5 - M A N U T E N Ç Ã O  D O  C O M P L E X O  D E  S A Ú D E     
                                D E  G U A R A B IR A  4 4 9 0 .5 2  1 0  1 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    
1 0 .3 0 2 .5 1 5 4 -4 0 6 7 - M A N U T E N Ç Ã O  D O  H O S P IT A L  G E R A L  D E     
                                C A M P IN A  G R A N D E   3 3 9 0 .1 4  1 0  1 2 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  1 1 2.0 0 0,0 0  
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-4055- MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE    
                                DE GUARABIRA 3390.30 10 50.000,00 
 3390.39 10 50.000,00 
    
10.302.5154-4067- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL DE    
                                CAMPINA GRANDE  3390.39 10 12.000,00 
    

TOTAL 112.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  22

de   agosto  de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/

Decreto nº    29.614 de   22      de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei       nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3011/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 520.000,00      (qui-

nhentos e vinte mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

2 5 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  S A Ú D E    
2 5 .1 0 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecifica çã o N a tu reza  F o n te  V a lo r  
        
1 0 .3 6 3 .5 1 5 4-4 0 0 4 - F O R M A Ç Ã O  D E  P R O F IS S IO N A L  P A R A  O S     
                                S E R V IÇ O S  D E  S A Ú D E  3 3 9 0 .3 0  5 7  8 9 .3 9 0 ,0 0  
 3 3 9 0 .3 6  5 7  3 4 9 .5 1 0 ,0 0  
 3 3 9 0 .3 9  5 7  8 1 .1 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  5 2 0.0 0 0,0 0  
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos do Contrato nº 3007/2007, celebrado entre a União
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde e a Secretaria de Estado da Saúde, conforme conta
nº 202.361-X, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em   João Pessoa,  22

de    agosto  de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/

da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3174/2008,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 560.000,00        (qui-

nhentos e sessenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

1 9 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
1 9 .1 0 1 - G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
  
E sp ecif ica çã o  N a tu reza  F o n te  V a lo r  
    
0 4 .1 2 2.5 0 4 6 -4 2 1 6 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS T R A -

T IV O S  
 

3 1 9 0 .96  
 

0 0  
 

5 6 0 .0 00 ,0 0  
     

T O T A L  5 6 0 .0 00 ,0 0  
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,    22

de    agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.616 de  22     de agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
2895/2896/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.320.000,00        (dois

milhões trezentos e vinte mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

3 4 .0 00 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  IN F R A -E S T R U T U R A  
3 4 .1 02 - C O O R D E N A D O R IA  E S T A D U A L  D E  D E F E S A  C IV IL  D A  P A R A ÍB A  
  
E specificação  N aturez

a  
F onte V alor 

    
1 5 .5 44 .5 1 77 -1 5 6 2 - C O N S T R U Ç Ã O  E  R E C U P E R A Ç Ã O  D E  C IS T E R N A S  4 4 9 0 .5 1  0 6  1 .8 2 0 .0 0 0 ,0 0  
     
1 5 .5 44 .5 1 77 -1 5 6 3 - R E C U P E R A Ç Ã O , P E R F U R A Ç Ã O  E  IN S T A L A Ç Ã O  

D E  P O Ç O S  E  D E S S A L IN IZ A D O R E S  
 

4 4 9 0 .5 1  
 

0 6  
 

5 0 0 .00 0 ,0 0  
                       

T O T A L  2 .320.000 ,00  

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Combate a Erradicação da
Pobreza no Estado da Paraíba - FUNCEP, creditado na conta de nº 1188/2.009942, do Banco Real.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em  João Pessoa,   22

de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº    29.617 de   22    de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3047/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 160.000,00        (cento

e sessenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Decreto nº   29.615  de   22    de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,

3 4 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  IN F R A -E S T R U T U R A  
3 4 .1 0 2 - C O O R D E N A D O R IA  E S T A D U A L  D E  D E F E S A  C IV IL  
  
E sp ec ific aç ã o  N atu r ez

a  
F o nte  V alo r  

    
1 5 .5 4 4 .5 1 7 7 -1 5 6 3 - R E C U P E R A Ç Ã O , P E R F U R A Ç Ã O  E  IN S T A L A Ç Ã O  

D E  P O Ç O S  E  D E S S A L IN IZ A D O R E S  
 

4 4 9 0 .5 1  
 

0 0  
 

1 6 0 .0 0 0 ,0 0  
                       

T O T A L  1 60 .0 0 0 ,0 0  
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Decreto nº   29.618 de   22     de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3035/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.100.000,00        (um

milhão e cem mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

3 4 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  IN F R A -E S T R U T U R A  
3 4 .1 0 1 - G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
  
E sp ecificação  N a tu reza  F on te  V a lo r 
    
1 0 .5 4 4 .5 1 8 0 -2 3 9 0 - C O N S E R V A Ç Ã O  E  R E C U P E R A Ç Ã O  D E  

A Ç U D E S , B A R R A G E N S  E  A D U T O R A S  
 

4 4 9 0 .5 1  
 

1 0  
 

1 .1 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  1.1 00 .0 00 ,00  
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados – FPE, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,  22

de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº  29.619  de  22       de   agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
3148/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

0 7 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  JU V E N T U D E , E S P O R T E  E  L A Z E R  
0 7 .1 0 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecificação  N a tu reza  F o n te V a lor  
        
2 7 .8 1 1 .5 1 9 5 -2 4 2 7 - A P O IO  À S  F E D E R A Ç Õ E S  E S P O R T IV A S  3 3 9 0 .3 9  0 0  1 1 0 .0 0 0 ,0 0  
    
2 7 .8 1 1 .5 1 9 5 -2 4 3 2 - R E A L IZ A Ç Ã O  D E  E V E N T O S  3 3 9 0 .3 9  0 0  1 9 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  3 0 0 .0 0 0,0 0  

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

0 7 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  JU V E N T U D E , E S P O R T E  E  L A Z E R  
0 7 .1 0 1  –  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
        
E sp ecificação  N a tu reza  F o n te V a lor  
        
2 7 .8 1 1 .5 1 9 5 -2 4 4 0 - B O L S A  A T L E T A  3 3 9 0 .3 6  0 0  3 0 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  3 0 0 .0 0 0,0 0  
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  22

de    agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

p/

Decreto nº   29.620  de   22      de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II, da Lei
nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2804/008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 505.656,00     (qui-

nhentos e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:
2 2 .0 00  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 04  –  U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecif icação  N atu reza  F on te  V a lor  
        
1 2 .3 6 4 .5 0 3 3 -4 5 0 2 - C O N S O L ID A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V IM E N T O     
                                D E  E N S IN O , P E S Q U IS A  E  E X T E N S Ã O  3 3 90 .3 9  7 0  5 0 5 .65 6 ,0 0  
    

T O T A L  505.656 ,00  

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta do Excesso de Arrecadação da Receita de Serviços Educacionais, de acordo com o artigo

43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, combinado com o artigo 111, inciso II, da Lei

Estadual nº 3.654/71.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   22

de    agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.621  de   22      de    agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
3016/3088/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 413.846,92      (qua-

trocentos e treze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), para reforço
de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

2 2 .0 00  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 04  –  U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecif icação  N atu reza  F on te  V a lor  
        
1 2 .3 6 4 .5 0 3 3 -4 5 0 2 - C O N S O L ID A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V IM E N T O     
                                D E  E N S IN O , P E S Q U IS A  E  E X T E N S Ã O  3 3 90 .3 9  7 0  4 1 3 .84 6 ,9 2  
    

T O T A L  413.846 ,92  

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

2 2 .0 00  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 04  –  U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecif icação N atu reza  F on te V a lor  
        
1 2 .1 2 2 .5 0 3 3 -1 3 6 4 - A M P L IA Ç Ã O , R E C U P E R A Ç Ã O  E  C O N S E R -     
                                V A Ç Ã O  D O S  C A M P I D A  U E P B  3 3 90 .3 9  7 0  2 8 0 .00 0 ,0 0  
    
1 2 .3 6 4 .5 0 3 3 -4 5 0 3 - E N C A R G O S  C O M  P E S S O A L  A T IV O  D A      
                                U E P B  3 1 90 .1 3  7 0  1 3 3 .84 6 ,9 2  
    

T O T A L  413.846 ,92  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  22

de   agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em João Pessoa,   22
de    agosto  de 2008; 120º da Proclamação da República.



João Pessoa -  Domingo, 24 de Agosto de 2008 7Diário Oficial

Decreto nº  29.622  de  22     de    agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008 e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3012/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.600.000,00 (um

milhão e seiscentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
0 9 .0 00 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  G O V E R N O  
0 9 .2 01 - P A R A ÍB A  P R E V ID Ê N C IA  
  
E specificação N atu reza  Fon te V alor 
    
2 8 .8 46 .0 0 0 0 -7 0 0 3- D E S P E S A S  D E  E X E R C ÍC IO S  A N T E R IO R E S   

3 3 9 0 .9 2  
 

7 0  
 

1 .6 0 0.0 0 0 ,0 0  
T O T A L  1 .600.000 ,00  

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
0 9 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D O  G O V E R N O  
0 9 .2 0 1 - P A R A ÍB A  P R E V ID Ê N C IA  
  
E sp ecificação N a tu reza F on te  V a lo r 
    
0 2 .2 7 2 .0 0 0 0 -7 0 4 5  E N C A R G O S  C O M  IN A T IV O S  E  P E N S IO -

N IS T A S  D O  M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  
 

3 3 9 0 .0 1  
 

7 0  
 

1 .6 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  1.6 00 .0 00 ,0 0  
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,     em  João Pessoa,   22

de   agosto   de 2008; 120º da Proclamação da República.

2 2 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 0 4  –  U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecif ica ção  N atu reza  F onte  V a lor  
        
1 2 .3 6 4 .5 0 33 -4 5 0 2 - C O N S O L ID A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V IM E N T O     
                                D E  E N S IN O , P E S Q U IS A  E  E X T E N S Ã O  3 3 90 .14  8 3  1 .6 6 6 ,7 1  
 3 3 90 .30  8 3  8 .7 4 9 ,9 8  
    

T O T A L  10 .416,69  
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior

correrão por conta de saldos do Convênio nº 83/07-0, celebrado entre a Fundação de Coordenação
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES e a Universidade Estadual da Paraíba,
creditados na conta nº 4.590-X, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   22

de    agosto  de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.625 de   22      de    agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3132/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 90.000,00   (noventa

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

2 8 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  C IÊ N C IA  E  T E C N O L O G IA  E  D O  M E IO  A M B IE N T E     
2 8 .2 0 1  –  S U P E R IN T E N D Ê N C IA  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  D O  M E IO  A M B IE N T E   
        
E sp e cif ic a çã o  N a tu r ez a  F o n te  V a lo r  
        
1 8 .1 2 2 .5 0 46 -4 2 1 6 - M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS -    
                                T R A T IV O S  3 3 9 0 .1 4  7 0  4 0 .0 0 0 ,0 0  
 3 3 9 0 .3 0  7 0  1 5 .0 0 0 ,0 0  
 3 3 9 0 .3 9  7 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
 3 3 9 0 .9 3  7 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
    
1 8 .1 2 2 .5 0 46 -4 2 2 0 - V A L E  T R A N S P O R T E  3 3 9 0 .3 9  7 0  1 5 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  9 0 .0 0 0 ,0 0  

p/

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

2 8 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  C IÊ N C IA  E  T E C N O L O G IA  E  D O  M E IO  A M B IE N T E     
2 8 .2 0 1  –  S U P E R IN T E N D Ê N C IA  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  D O  M E IO  A M B IE N T E   
        
E sp ecificação  N atu reza  F on te V a lor  
        
1 8 .1 2 2 .5 0 46 -4 1 9 4 - C O N S E R V A Ç Ã O , R E F O R M A  E  A D A P T A -    
                                Ç Ã O  D E  IM Ó V E IS  3 3 9 0 .3 9  7 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
    
1 8 .1 2 2 .5 0 46 -4 1 9 9 - A L U G U E L  D E  IM Ó V E IS  3 3 9 0 .3 9  7 0  4 0 .0 0 0 ,0 0  
    
1 8 .1 2 2 .5 0 46 -4 2 0 9 - R E P A R O S  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S   3 3 9 0 .3 9  7 0  4 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  90 .000 ,00  
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  22

de    agostode 2008; 120º da Proclamação da República.

Secretário de Estado do Governo

p/

Decreto nº   29.624 de   22      de  agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei    nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3089/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 10.416,69      (dez mil,

quatrocentos e dezesseis reais, sessenta e nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:

Decreto nº  29.626 de  22       de    agosto  de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADASNO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3173/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00      (cem

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

2 2 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 0 1  –  F U N D A Ç Ã O  E S P A Ç O  C U L T U R A L  D O  E S T A D O  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecif icação  N atu reza  F onte  V a lor  
        
1 3 .3 9 2 .5 1 7 8 -1 2 3 3 - C IR C U L A Ç Ã O  D E  B E N S  C U L T U R A IS  3 3 90 .39  0 1  4 0 .0 0 0 ,0 0  
    
1 3 .3 9 2 .5 1 7 8 -2 5 9 3 - P R O M O Ç Ã O  D E  E V E N T O S  A R T ÍS T IC O S  E     
                                C U L T U R A IS  3 3 90 .39  0 1  6 0 .0 0 0 ,0 0  
        

T O T A L  100.000 ,00  
 

Decreto nº  29.623 de    22     de   agosto de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3212/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 80.000,00      (oitenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
2 2 .0 00  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 04  –  U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ec if ic a çã o  N a tu re za  F o n te  V a lo r  
        
1 2 .1 2 6 .5 0 33 -1 3 7 0 - M O D E R N IZ A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V IM E N T O      
                                T E C N O L Ó G IC O  4 4 90 .5 2  0 0  8 0 .0 0 0 ,00  
    

T O T A L  8 0 .0 0 0 ,0 0  
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

2 2 .0 00  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 04  –  U N IV E R S ID A D E  E S T A D U A L  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ec if ic a çã o  N a tu re za  F o n te  V a lo r  
        
1 2 .1 2 6 .5 0 33 -1 3 7 0 - M O D E R N IZ A Ç Ã O  E  D E S E N V O L V IM E N T O      
                                T E C N O L Ó G IC O  3 3 90 .3 9  0 0  8 0 .0 00 ,00  
    

T O T A L  8 0 .0 0 0 ,0 0  
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   22

de    agosto de 2008; 120º da Proclamação da República.



João Pessoa -   Domingo, 24 de Agosto de 20088 Diário Oficial

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

2 2 .0 0 0  –  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U L T U R A    
2 2 .2 0 1  –  F U N D A Ç Ã O  E S P A Ç O  C U L T U R A L  D O  E S T A D O  D A  P A R A ÍB A  
        
E sp ecif icação  N atu reza  F onte  V a lo r  
        
1 3 .3 9 2 .5 1 78 -1 2 3 3 - C IR C U L A Ç Ã O  D E  B E N S  C U L T U R A IS  3 3 50 .3 9  0 1  1 0 0 .00 0 ,0 0  
        

T O T A L  1 0 0.00 0 ,0 0  
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  22

de   agosto   de 2008; 120º, da Proclamação da República.

Decreto nº  29.498  de 28 de julho de 2008

TRANSFERE DOTAÇÕES ORÇAMNETÁRIAS CONSIGNA-
DAS NO VIGENTE ORÇAMENTO, DE ACORDO COM A
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 25/2007.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da
Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com o artigo 1º, da Emenda Constitucional de nº
25, de 06 de novembro de 2007, que altera os artigos 43, inciso IV, § 2º e 48, § 2º, incisos I, II, III,
IV e V da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2625/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam transferidos para o Corpo de Bombeiros Militar do Estado, os saldos de

dotações orçamentárias, apurados em 15 de julho de 2008, no valor global de R$ 494.100,00 (quatrocen-
tos e noventa e quatro mil e cem reais), consignados no orçamento do  Órgão – Polícia Militar do Estado,
na Unidade Orçamentária – Comando Geral da Polícia Militar, conforme discriminação a seguir:

DE:
1 5 .0 0 0 - P O L ÍC IA  M IL IT A R  D O  E S T A D O  
1 5 .1 0 1 - C O M A N D O  G E R A L  D A  P O L ÍC IA  M IL IT A R  
  
E sp ec ifica çã o  N a tu re za  F o n te  V a lo r  
    
0 6 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 1 9 4- C O N S E R V A Ç Ã O , R E F O R M A  E  A D A P T A -

Ç Ã O  D E  IM Ó V E IS  
 

3 3 9 0 .3 0  
 

0 0  
 

1 .5 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  0 0  3 .0 0 0 ,0 0  
     
0 6 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 0 9- R E P A R O S  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D E  V E ÍC U -

L O S  
 

3 3 9 0 .3 0  
 

0 0  
 

6 0 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  0 0  1 5 .0 0 0 ,0 0  
0 6 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 1- S E G U R O S  E  T A X A S  D E  V E ÍC U L O S  3 3 9 0 .3 9  0 0  1 .5 0 0 ,0 0  
     
0 6 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 6- M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS -

T R A T IV O S  
 

3 1 9 0 .1 6  
 

0 0  
 

3 .0 0 0 ,0 0  
  3 1 9 0 .1 7  0 0  3 .5 0 0 ,0 0  
  3 1 9 0 .3 4  0 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .1 3  0 0  5 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .1 4  0 0  2 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .1 5  0 0  1 5 0 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 0  0 0  1 0 0 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 3  0 0  5 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 6  0 0  5 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  0 0  8 3 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .4 7  0 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
     
0 6 .1 2 6 .5 0 4 6 -4 2 1 9- S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M A T IZ A Ç Ã O  3 3 9 0 .3 0  0 0  2 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  0 0  1 .0 0 0 ,0 0  
  4 4 9 0 .5 2  0 0  1 8 .0 0 0 ,0 0  
     
0 6 .1 2 8 .5 1 4 4 -2 4 7 4- F O R M A Ç Ã O  E  A P E R F E IÇ O A M E N T O  D E  

O F IC I A IS  E  P R A Ç A S  
 

3 3 9 0 .3 0  
 

0 0  
 

3 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  0 0  9 0 0 ,0 0  
     
0 6 .1 8 1 .5 1 4 4 -2 4 7 1- A Q U IS IÇ Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E  M A T E -

R IA L  B É L IC O  
 

3 3 9 0 .3 0  
 

0 0  
 

4 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  0 0  1 .9 0 0 ,0 0  
  4 4 9 0 .5 2  0 0  1 3 .0 0 0 ,0 0  
     
0 6 .5 4 2 .5 1 4 4 -2 4 4 5- D E F E S A  D E  R E S E R V A S  F L O R E S T A IS  E  

M A N A N C IA IS  
 

3 3 9 0 .3 0  
 

0 0  
 

2 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  0 0  4 0 0 ,0 0  
     
1 0 .3 0 2 .5 1 4 4 -2 4 9 8- A S S IS T Ê N C IA  M É D IC A  E  O D O N T O L Ó -

G IC A  
 

3 3 9 0 .3 0  
 

1 0  
 

3 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  1 0  9 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  4 9 4 .1 0 0 ,0 0  

PARA:
23.000- C O R PO  D E  B O M B E IR O S  M ILIT A R  D O  E S T A D O  D A  P A R A ÍB A  
23.101 - C O M A N D O  G E R A L D O  C O R PO  D E  B O M B E IR O S M ILIT A R  
  
E sp ec ificaçã o  N atu re za  F o n te  V alo r 
    
06 .122 .5046 -4194- C O N SE R V A Ç Ã O , R E FO R M A  E  AD AP T A -

Ç Ã O  D E  IM Ó V E IS  
 

3390.30 
 

00 
 

1 .500,00 
  3390.39 00 3 .000,00 
     
06 .122 .5046-4209- R E P A R O S  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D E  V E ÍC U -

LO S  
 

3390.30 
 

00 
 

60.000 ,00  
  3390.39 00 15.000 ,00  
     
06 .122 .5046-4211- SE G U R O S E  T A X A S  D E  V E ÍC U LO S  3390.39 00 1 .500,00 
     
06 .122 .5046-4216- M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S A D M IN IS-

T R A T IV O S  
 

3190.16 
 

00 
 

3 .000,00 
  3190.17 00 3 .500,00 
  3190.34 00 10.000 ,00  
  3390.13 00 500 ,00  
  3390.14 00 2 .000,00 
  3390.15 00 150 .000,00  
  3390.30 00 100 .000,00  
  3390.33 00 500 ,00  
  3390.36 00 500 ,00  
  3390.39 00 83.000 ,00  
  3390.47 00 10.000 ,00  
     
06 .126 .5046-4219- SE R V IÇ O S D E IN FO R M AT IZ A Ç Ã O  3390.30 00 2 .000,00 
  3390.39 00 1 .000,00 
  4490.52 00 18.000 ,00  
     
06 .128 .5144 -2474- FO R M A Ç ÃO  E  AP E R FE IÇ O A M E N T O  D E  

O FIC IA IS  E  PR A Ç A S 
 

3390.30 
 

00 
 

3 .000,00 
  3390.39 00 900 ,00  
     
06 .181 .5144-2471- A Q U ISIÇ Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E  M A T E -

R IA L B É L IC O  
 

3390.30 
 

00 
 

4 .000,00 
  3390.39 00 1 .900,00 
  4490.52 00 13.000 ,00  

0 6 .5 4 2 .5 1 4 4 -2 4 4 5- D E F E S A  D E  R E S E R V A S  F L O R E S T A IS  E  
M A N A N C IA IS  

 
3 3 9 0 .3 0  

 
0 0  

 
2 .0 0 0 ,0 0  

  3 3 9 0 .3 9  0 0  4 0 0 ,0 0  
     
1 0 .3 0 2 .5 1 4 4 -2 4 9 8- A S S IS T Ê N C IA  M É D IC A  E  O D O N T O L Ó -

G IC A  
 

3 3 9 0 .3 0  
 

1 0  
 

3 .0 0 0 ,0 0  
  3 3 9 0 .3 9  1 0  9 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  4 94 .10 0 ,0 0

Secretarias de Estado

Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente
PORTARIA Nº. 016/2008              João Pessoa, 22 de agosto de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO
AMBIENTE - SECTMA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 5°, da Portaria N°. 015/
2008, publicada no Diário Oficial do Estado em, 21/08/08.

RESOLVE:
Art. 1° - Designar os Servidores:
Sérgio de Sousa Andrade matricula n°.156.815-9, Markson Gonçalves de

Meireles, matricula n°.79.0800-0 e Lo-Ruama Leite Bezerra, matricula n°.147.810-9, para
comporem a Comissão Permanente de Recebimento de Materiais, com vistas a um con-
trole eficaz dos expedientes a serem utilizados no âmbito da SECTMA.

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Estado e terá validade de 01 (um) ano.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE,

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 28 de

julho de 2008; 120º da Proclamação da República.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 29/07/2008
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Decreto nº 29.348 de 16 de junho de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/
1513/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e

quatro mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
0 1 .00 0 - A S S E M B L É IA  L E G IS L A T IV A  
0 1 .1 0 1- A S S E M B L É IA  L E G IS L A T IV A  
  
E specificaç ão  N a ture za  Fo nte V alor 
    
0 1 .2 4 4.52 8 6 -4 4 08 - A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  3 3 90 .48  0 0  6 4 .0 0 0,00  
                       

T O T AL  64 .000,00  

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 16 de

junho de 2008; 120º da Proclamação da República.

PUBLICADO NO DIÁRO OFICIAL DO ESTADO DE 17 DE JUNHO DE 2008
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO


